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Resumo

O FGTS é uma poupança aberta pela empresa em nome do trabalhador que funciona como uma garantia para 

protegê-lo em caso de demissão sem justa causa. Os valores do FGTS pertencem exclusivamente ao trabalhador 

e, em algumas situações especiais, pode ser sacado sem que o trabalhador tenha deixado o emprego. 

Quem tem direito: Todos os trabalhadores com Carteira de Trabalho assinada têm direito ao FGTS. 

É também dever do empregador informar mensalmente sobre o depósito do FGTS e repassar todas as 

informações recebidas da Caixa Econômica Federal sobre esta conta aberta em nome do trabalhador. O informe 

sobre o pagamento do FGTS normalmente é feito no próprio recibo de salário do trabalhador. 

O trabalhador pode ainda, em qualquer tempo, solicitar informações sobre o seu FGTS em qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal e, se desejar, pode ainda solicitar, o envio de um extrato informativo bimestral desta sua 

conta. 

O empregador que não depositar mensalmente o FGTS do trabalhador, além de ter de depositar os valores com 

juros e correção monetária e multa, ficará ainda sujeito a uma multa administrativa de 10 a 100 UFIRs por cada 

trabalhador prejudicado pela falta de depósito. Esta multa é aplicada pela fiscalização do Ministério do Trabalho. 

O empregador também está sujeito à multa quando não repassa ao trabalhador informações sobre o depósito 

mensal do FGTS e da conta para este fim aberta na Caixa Federal. Nestes casos a multa é de 2 a 5 UFIRs para 

cada trabalhador prejudicado pela falta de informações. 

Quando a conta do FGTS ficar mais de três anos sem receber depósito: quando a pessoa deixa de trabalhar com 

Carteira assinada, seja porque começou a trabalhar como autônomo (por conta própria), seja porque ficou 

desempregada, sua conta de FGTS fica sem receber depósito. Depois de três anos sem depósitos a pessoa 

poderá sacar o valor referente ao seu FGTS. 

Onde solicitar o saque do FGTS: A solicitação de saque do FGTS pode ser feita em qualquer agência da Caixa 

Econômica Federal. 

Depois de realizada a solicitação com a apresentação dos documentos exigidos, os valores deverão ser pagos em 

até cinco dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil após a solicitação.




